
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2018.                          Cabo Frio 04 de abril de 2018. 

 
DISPÕE SOBRE AS CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, 

PODER EXECUTIVO, REFERENTES AO EXERCÍCIO 

DE 2016. 

 

CONSIDERANDO que as Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 

de responsabilidade do Senhor Alair Francisco Corrêa, relativas ao exercício de 2016, foram 

apresentadas a esta Corte; 

 

CONSIDERANDO que esta Colenda Corte nos termos dos artigos 75 da Constituição 

Federal e 124 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro, já com as alterações dadas pela 

Emenda Constitucional n.º 04/91, é responsável pela fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial dos municípios do Estado;  

 

CONSIDERANDO, com fulcro nos artigos 125, incisos I e II, da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro, também com as alterações da Emenda supramencionada, e 115, 

inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal, ser de competência desta Corte emitir Parecer 

Prévio sobre as contas dos municípios e sugerir as medidas convenientes para a final 

apreciação da Câmara Municipal; 

 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio do Tribunal de Contas deve refletir a análise 

técnica das Contas examinadas, sendo o julgamento das mesmas da competência das Câmaras 

Municipais; 

 

CONSIDERANDO a realização de despesa no montante de R$ 86.775.714,45 sem o 

devido registro contábil e o prévio empenho, bem como ao cancelamento, sem justificativas, 

de Restos a Pagar Processados, contrariando as normas gerais de contabilidade pública, 

notadamente, o inciso II do artigo 50 da Lei Complementar Federal nº 101/00 c/c os artigos 

35, 58, 60, 62 e 63 Lei Federal nº 4.320/64, a transparência da execução orçamentária e 

financeira (art. 48, inciso II da LRF) e, ainda, os princípios constitucionais da transparência e 

da moralidade administrativa (art. 37 da Constituição Federal); 

 

CONSIDERANDO o déficit financeiro de R$ 202.725.240,18, apurado em 

31.12.2016, acumulado ao longo da gestão, indicando que a Administração Municipal não 

adotou ações planejadas para alcançar o equilíbrio financeiro estabelecido no § 1º do art. 1º da 

Lei Complementar Federal nº 101/00; 

 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo vem, ininterruptamente, descumprindo o 

limite de despesa de pessoal, desde o 2º quadrimestre de 2015, contrariando, assim, as regras 

estabelecidas no artigo 20, alínea ‘b’, inciso III, e no artigo 23 c/c artigo 66, todos, da Lei 

Complementar nº 63/90;  
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CONSIDERANDO que o Município aplicou somente 12,21% de suas receitas de 

impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino, descumprindo o limite 

estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal e o artigo 220 da Lei Orgânica Municipal 

– LOM; 

CONSIDERANDO que o Município aplicou 55,34% dos recursos do FUNDEB em 

gastos com a remuneração de profissionais do magistério, descumprindo o limite mínimo 

estabelecido no artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/07; 

 

CONSIDERANDO que o Município não utilizou o total de recursos recebidos do 

FUNDEB em 2016, restando a empenhar 32,88%, em desacordo com o § 2º do artigo 21 da 

Lei n.º 11.494/07, que estabelece que somente até 5% dos recursos deste fundo poderão ser 

utilizados no 1º trimestre do exercício seguinte; 

 

CONSIDERANDO que, pelo apurado nas presentes contas, ficou evidenciado a saída 

de recursos das contas do FUNDEB sem a devida comprovação, descumprindo assim o 

disposto no artigo 21 c/c o inciso I do artigo 23 da Lei Federal nº 11.494/07; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo efetuou repasse ao Poder Legislativo abaixo do 

orçamento final da Câmara Municipal, descumprindo assim o estabelecido no inciso III do § 

2º do artigo 29-A c/c o artigo 168, ambos da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o não atendimento dos ditames do artigo 42 da Lei Complementar 

Federal nº 101/00, que veda, nos dois últimos quadrimestres do mandato, a assunção de 

obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha 

parcelas a serem pagas no exercício sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para sua 

cobertura e, ainda, a insuficiência de caixa apurada no valor de R$ 71.699.093,06; 

 

CONSIDERANDO que não foram realizadas audiências públicas para avaliar o 

cumprimento das metas fiscais referentes ao 3º quadrimestre de 2015 e 1º quadrimestre de 

2016, em face dos descumprimentos dos limites constitucionais e legais verificados nas 

contas, o que implica no afastamento da participação da sociedade no processo de gestão 

fiscal, descumprindo o disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal n.º 101/00, 

conduta que viola o princípio constitucional da transparência (art. 37 da CRFB/88), que é um 

dos pilares da LRF, nos termos do seu artigo 1º, § 1º c/c artigo 48, § 1º, inciso I. 

 

CONSIDERANDO que, nos termos da legislação em vigor, o Parecer Prévio e o 

subsequente julgamento da Câmara dos Vereadores não eximem as responsabilidades de 

ordenadores e ratificadores de despesas, bem como de pessoas que geriram numerários, 

valores e bens municipais, os quais, estando sob jurisdição desta Corte, estão sendo e/ou serão 

objeto de fiscalização e julgamento por este Tribunal de Contas;  

 

CONSIDERANDO o minucioso e detalhado trabalho do Corpo Instrutivo que, em sua 

conclusão, opina pela emissão de Parecer Prévio Contrário à aprovação das Contas do Chefe 

do Poder Executivo do Município de Cabo Frio; CONSIDERANDO que o Ministério Público 

Especial, em parecer exarado pelo ilustre Procurador-Geral Sergio Paulo de Abreu Martins 

Teixeira, confirma a conclusão a que chegou o Corpo Instrutivo. 
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A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O ART. 151,§ 1º DO 

REGIMENTO INTERNO, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam reprovadas as Contas da Administração Financeira do Município de 

Cabo Frio – Poder Executivo – Referente ao Exercício de 2016. (Processo TCE/RJ nº 

209.222-6/17). 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   Sala das Sessões, 04 de abril de 2018. 

 

 

________________________                            ________________________________ 

Silvio David Pio Oliveira.                     Miguel Fornaciari Alencar. 

Presidente.                                                                            Membro da comissão. 

 

___________________________                      ________________________________ 

Rodolfo Aguiar de Faria.                                                  Letícia dos Santos Jotta. 

Membro da Comissão.                                                       Membro da Comissão. 

 

________________________________            _______________________________ 

Alexandra dos Santos Codeço.                                        Oseias Rodrigues Couto. 

Membro da Comissão                                                      Membro da Comissão. 

 

________________________________ 

Vinicius Caetano Correa. 

Membro da Comissão. 
 

 

JUSTIFICATIVA: 
No que pese a responsabilidade desta Casa de Lei na aprovação o não da prestação de 

contas do Poder Executivo, e por base do Parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro, e a prestação de contas teve sua regular tramitação inclusive cumprindo 

todos os prazos legais de defesa, com a emissão de Parecer Prévio Contrário quanto à 

aprovação das contas do Executivo de 2016 sob a responsabilidade do então Prefeito a época 

o Sr. Alair Corrêa, cabendo o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento com o voto 

do Relator Presidente, Vereador Silvio David Pio Oliveira, acompanhar o Parecer do TCE 

com a apresentação do Projeto de Resolução para votação em plenário com a Reprovação da 

Prestação de Contas do Executivo do ano de 2016, com todas as considerações elencadas.  
 

 


